MOÇÃO N°  42,  DE 2003.





A edição da Medida Provisória nº 82, de 07 de dezembro de 2002, dispõe sobre a transferência da União para os Estados e o Distrito Federal de parte da malha rodoviária sob jurisdição federal, ou seja, através de tal procedimento executivo o Presidente da República possibilitou aos entes federados a administração, conservação e utilização das rodovias federais, desde que não consideradas estratégicas pelo Ministério dos Transportes, de forma irrevogável e irretratável, com a anuência tanto do Ministro dos Transportes como do Governador do Estado ou do Distrito Federal. 





Observe-se que, para que se obtenha as melhorias pretendidas com a transição administrativa dessa porção da malha ferroviária federal, haverá um repasse da União ao ente federado delineado pelo Ministério dos Transportes, recursos esses oriundos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico -CIDE - conforme o disciplinado na Lei 10.336, de 19 de dezembro de 2001, (art. 2° da já citada Medida Provisória).





Ocorre que, uma porção da rodovia federal denominada BR -153 localiza-se no território do Estado de São Paulo, porção essa de grande importância tanto para o escoamento de produtos (agrícolas e predominantemente industrializados) como para o deslocamento de pessoas, uma vez que serve de ligação entre o Estado de São Paulo e outros Estados da Federação, a partir de Minas Gerais, Goiás, sendo o caminho rodoviário mais próximo para a Capital da República.





É fato, público e notório, que a citada rodovia encontra-se em estado deplorável de conservação, tendo em vista o elevado número de acidentes com vítimas fatais que vêm, ao longo dos anos, crescendo em forma de progressão aritmética. Acidentes esses que poderiam ser evitados, ou ao menos, amenizadas suas conseqüências com a correta manutenção e conservação da estrada. 





Tendo em vista as deficiências dessa manutenção por parte do governo federal, justificada pela enorme malha rodoviária brasileira em consonância com a falta de recursos físicos, e somando-se ao fato o que dispõe a explicitada Medida Provisória acima esmiuçada, acreditamos que a administração da BR-153 se daria de forma mais satisfatória se fosse exercida pelo governo do Estado de São Paulo, o qual, já solicitou ao Exmo. Sr. Ministro dos Transportes a transferência da manutenção de todas as rodovias federais que passam por São Paulo em seus trechos respectivos. 





Pelo acima exposto, é que,





A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, formula veemente apelo ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, no sentido de que Sua Excelência determine ao Excelentíssimo Senhor Ministro dos Transportes a agilização das negociações e estudos técnicos necessários à transferência da manutenção da rodovia federal denominada BR - 153 ao governo do Estado de São Paulo, bem como a dotação orçamentária própria para a conservação da dita rodovia, melhorando tanto as condições de transporte, quer de pessoas, quer de mercadorias, e principalmente servindo como meio eficaz de preservação da vida.





Sala das Sessões, em  23/4/2003

a) RODRIGO GARCIA
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